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CONTRATONº02/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MÃO-DE-OBRA TERCEIRIZADA,
CELEBRADO COM A CENTRAIS DE
ABASTECIMENTO DO CEARA SlA-CEASAICE
E A EMPRESA ATITUDE TERCEIRIZAÇAO DE
MAO DE OBRA EIRELI, DE CONFORMIDADE
COM AS CLAUSULAS E CONDIÇÓESABAIXO
ESTABELECIDAS.

A CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO CEARÁ SIA-CEASAICE, Sociedade de Economia
Mista, vinculada à Secretaria do Desenvolvimento Agrário do Estado do Ceará - SDA, com
sede na Av. Dr. Mendel Steinbruch — S/Nº - Pajuçara — Maracanaú, Estado do Ceará, inscrita
no CNPJ sob nº 07.029051-0001-95, neste ato representada por seu Diretor Presidente,
CLOVIS LIMA FERREIRA, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade nº
464.785-SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob o nº 048.760673-68, doravante denominada de
CONTRATANTE, ou CEASA/CE, e a empresa ATITUDE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE
OBRA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 09.019.150I0001-11,
estabelecida na Av. Santos Dumont, nº 1267 - Salas 2071208, Aldeota, Fortaleza-Ce, CEP:
60150160, neste ato representada pelo Sr. Paulo Aragão de Almeida Filho, portador da
Cédula de Identidade Nº 2003002126538, inscrito no CPF/MF sob Nº 019.834.803-71,
doravante _denominada CONTRATADA, , resolvem celebrar o presente CONTRATO DE
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MAO-DE-OBRA TERCEIRIZADA, resolvem firmar o
presente CONTRATO, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cir... aai ' I: .» Irwin—.; «:
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Presencial nº 20170006 e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nD 8666/1993, com suas
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.
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2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Presencial nº
20170006 e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independente de sua transcrição.
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3.1. Contratação de empresa na prestação de serviços de mão de obra terceirizada, cujos
empregados sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS (CLT), para
atender as necessidades da(s) área(s) Operacional e Administrativada Ceasa — CAIR/RI — CE.
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I — Termo de Referência
do edital e na proposta da CONTRATADA.
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4.1. Os serviços, objeto deste contrato serão realizados nas dependências da
CONTRATANTE, sito a Av. Leão Sampaio, S/N — Bulandeira, Barbalha-CE, 63180-000.
4.2. O objeto será executado na forma de execução indireta sob o regime: EMPREITADA POR
PREÇO GLOBAL.

5.1. O valor contratual global importa na quantia de até R$ 616.277,16(seiscentos e
dezesseis mil, duzentos e setenta e sete reais e dezesseis centavos).
5.2. Quando da repactuação salarial das categorias através de convenção coletiva de trabalho,
será feito o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.
53. Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou
aqueles decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora
da data base da categoria,

6.1. O pagamento será efetuado até o 10º(décimo) dia útil do mês subsequente a realização
dos serviços, devidamente atestados pela área competente, mediante a apresentação de nota
fiscal/fatura de serviço e recibo correspondente, através de depósito bancário em conta a ser
fornecida pela própria CONTRATADA, exclusivamente no Banco Bradesco SIA.

6.11. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida a CONTRATADA para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir
da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento
das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações do anexo I do edital do Pregão Presencial nº
20170006.
6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:
6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos próprios da
CONTRATANTE na Rubrica - Serviço Terceirizado - Conta nº 3.01.01.07.03.0015-0

8.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da data da
emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57, //,. (,Rodovia Dr. Mendel Steinbruch, s/n — Pajuçara - Maracanaú - CEP:61930-000 42
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inciso II, da Lei Federal nº 8666/1993, por ser considerado pela CONTRATANTE, serviço de
natureza contínua.
8.1.1.A publicação resumida deste contrato dar-se-á na forma do parágrafo único. do art, 61,
da Lei Federal nº 8666/1993

9.1. A Contratada deverá oferecer a titulo de garantia do contrato, no ato da assinatura, e
conforme o art. 56, da Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores, 5% (cinco por cento) do
valor a ser contratado, atualizado, podendo optar por uma das modalidades seguintes:
a) Caução em dinheiro ou título da dívida pública vedada a prestação de garantia através de
títulos da Dívida Agrária.
b) Fiança Bancária.
e) Seguro—Garantia,
9.2. A Garantia prestada será liberada ou restituída após a execução do Contrato e, quando em
dinheiro corrigida monetariamente.
9.3. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída, no todo. ou em parte
se não houver aplicação de multa, após a execução total do Contrato.

10.1. Executar o objeto em conformidade com as condições contratuais.
10.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no 51", do art. 65, da Lei Federal nº 8666/1993, tomando-se por
base o valor contratual.
10.4. Responsabilizar—se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da CONTRATANTE
proceder à fiscalização ou acompanhara execução contratual.
10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidem ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado para execução contratual.
10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.
10.8, Responsabilizar—se integralmente pela observância do dispositivo no título |I, capitulo V,
da CLT, e na Portaria n.D 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene
do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.
10.9. Apresentar mensalmente junto à CONTRATANTE no prazo máximo de cinco dias úteis
subsequente ao término dos serviços prestados, as folhas de pagamentos e as guias de
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recolhimentos dos encargos sociais exigidos em legislação vigente, em que se comprove a
inclusão de empregados utilizados nos serviços contratados, os quais não terão, em tempo
algum, durante o período contratual, nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE ou
com o Governo do Estado do Ceará, sendo também de responsabilidade da CONTRATADA, o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, (FGTS,
PIS, EMOLUMENTOS, SEGUROS DE ACIDENTES DE TRABALHO e outros previstos em lei),
ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações
administrativas e/ou judiciais, uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência
às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE. Em nenhuma hipótese, e sob
gualguer pretexto, poderá a CONTRATADA vincular pagamentos de sua responsabilidade,
inclusive os devidos a seus empregados, aos pagamentos a ela devidos pela CONTRATANTE.
10.10. Apresentar a CONTRATANTE, previamente, a escala de férias dos empregados que
estiverem a disposição da CONTRATANTE, bem como fazer suas reposições com as mesmas
características profissionais daqueles beneficiados por férias ou licenças.
10,11. Instalar em prazo máximo de 60 (sessenta) dias, escritório em local (cidade/municipio)
previamente definido pela administração;
10.12. Disponibilizar 01(uma) vaga destinada ao cumprimento da Lei nº 15.854/2015,
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 32.042/2016, respectivamente na função de ªdm
j1ª faixa) , atendendo as qualificações exigidas no item 4 deste Termo.
10.13. Encaminhar mensalmente, respectivamente, a CISPE/SEJUS e à STDS, a folha de
frequencia dos presos e egressos e/ou jovens do sistema socieducativo contemplados com a
reserva de vagas.
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xecução do objeto a CONTRATADA através da emissão de Ordem de11.1. 80
Serviço.
11.2. Proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de
equipamentos e materiais, consoante estabelece a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas
alterações.
11.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

11,4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
11.5. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste
contrato,
11.6. Determinar o horário da realização dos serviços podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.
11.7. Solicitar que a CONTRATADA realize treinamento específico a fim de atender interesse
exclusivo da Administração, permanecendoa responsabilidade primária da CONTRATADA em
manter a especialização e qualidade dos serviços licitados. Os custos decorrentes dessa
hipótese serão ressarcidos pela Administração, observando-se o disposto no art. 65, da Lei
Federal nº 8666/1993.
11.8. Aplicar as penalidadesprevistas em lei e neste instrumento. ;
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11.9. Reembolsar a CONTRATADA os valores decorrentes de pagamentos de diárias,
devidamente comprovados, em caso de indispensável deslocamento de funcionário da
CONTRATADA a serviço em outra localidade diferente da sua lotação, na forma e condições
estabelecidas na legislação pertinente e no valor estabelecido na Convenção/Dissídios
coletivos de trabalho da categoria profissional respectiva. Nos deslocamentos para fora do
Estado será paga, além das diárias, a passagem aérea classe econômica, observando-se o
disposto no art. 65, da Lei Federal nº 8666/1993.
11.10. Reembolsar a CONTRATADA os valores de despesas, devidamente comprovadas,
decorrentes de pagamentos de horas extras, quando for o caso._12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) DIRETOR TÉCNICO
OPERACIONAL DA CEASA, especialmentedesignado para este fim pela CONTRATANTE, de
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8666/1993, doravante denominado
simplesmente de GESTOR.

13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
13.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) Multa diária de 03% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto
contratual até o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente.
B) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto
contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente, A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea
anterior.
c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou
instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais,
elevada para 0,3% (três décimos por cento) em caso de reincidência.
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de desistência da
execução do objeto ou rescisão contratual não motivada pela CONTRATANTE,
13.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado
no cadastro de fornecedoresda Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do

Ceará, pelo prazo máximo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e
das demais cominações legais.
13.2. Se não for possivel o pagamento da multa por meio de desconto dos créditos existentes,
a CONTRATADA recolherã a multa por meio de Documento/boleto expedido pela
CONTRATANTE. Se não o fizer, será cobrada em processo de execução.
13.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma

A

da lei.
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14.1. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se
as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
o) “prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciarsua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva“:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiromultilateral promover inspeção.
14.2, Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo impora' sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
14.3. Considerando os propósitos dos itens acima, o contratado deverá concordar e autorizar
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução
do contrato.
14.4. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de
representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e
CIVeIS.

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do,ÇLÁªxº/
art. 79, com as consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal, .f
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15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante
aviso prévio de no minimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no
inciso XII, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba a CONTRATADA direito à
indenização de qualquer espécie,

16.1. Fica eleito o Foro do municipio de Maracanaú, do Estado do Ceará, para dirimir
quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas
na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 2 (duas) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

MaracanaÚFCE, m 17 de Janeiro de 2018.

. ATITUDE TERCEI IZAÇÃO
DÉMZE

OBRA EIRELI

- /

TESTEMUNHAS:

PROCURADORJURÍDICO DA CONTRATANÉ
'“ '
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